
 

  

 

ORDEM DO DIA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/10/2025 

 

1) Chamada. 

2) Votação da Ata da Sessão anterior. 

3) Votação em 1° turno do Projeto de Lei Ordinária n° 38, de 13 de agosto de 2025 – 

“Autoriza a abertura de crédito Adicional Suplementar referente ao recurso proveniente de 

Superávit financeiro nas dotações do orçamento de 2025, no Município de |Congonhal.” 

Autoria: Poder Executivo. 

 Leitura do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Transparência 

 Votação em 1° turno 

4)Votação em 1° turno do Projeto de Lei Ordinária n°58, de 23 de setembro de 2025 – 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar referente a anulação parcial ou total de 

dotações do orçamento de 2025, no Município de Congonhal. Autoria: Poder Executivo. 

 Leitura do Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade; 

 Votação em primeiro turno 

5) Votação em 1° turno do Projeto de Lei Ordinária n°59, de 23 de setembro de 2025 – 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar referente ao recurso proveniente de 

Excesso de Arrecadação, nas dotações do orçamento de 2025, no Município de Congonhal. 

Autoria: Poder Executivo.  

 Leitura do Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade; 

 Votação em primeiro turno 

6) Votação em 1° turno do Projeto de Lei Ordinária n°60, de 23 de setembro de 2025 – 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar referente a anulação parcial ou total de 

dotações do orçamento de 2025, no Município de Congonhal. Autoria: Poder Executivo.  

 Leitura do Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade; 

 Votação em primeiro turno 

7) Votação em 1° turno do Projeto de Lei Ordinária n°61, de 23 de setembro de 2025 – 

“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar referente ao recurso proveniente de 



 

  

Superávit financeiro, nas dotações do orçamento de 2025, no Município de Congonhal. 

Autoria: Poder Executivo.  

 Leitura do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Transparência. 

 Votação em 1° turno 

8) Abertura da Palavra.  

9) Considerações finais. 
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Presidente da Câmara Municipal 


